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ATA DE ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2012 

Ata de abertura do envelope 01 (documentação) referente à Tomada de Preços n.º 02/2012, do tipo “menor 

preço unitário”, segundo especificado no item 02 do Edital de CONTRATAÇÃO DE ESTRUTURA 

PIRAMIDAL MEDINDO 50x15m E DE 1 PALCO MEDINDO 6x6m,  PARA O I ENEC DA 

UFSM, QUE OCORRERRÁ NOS DIAS 25, 26 E 27 DE ABRIL DE 2012, conforme 

especificações anexo IV e de acordo com o que prescreve a Lei 8.666, de 21/06/93, alterada por Legislação 

Posterior.  A Comissão de Licitações, designada pela Ordem de Serviço n. º 03/2012, de dezesseis de 

abril do ano de dois mil e doze, do Diretor Presidente da FATEC, constituída pela funcionária Silvia 

Binotto, Presidente, Lidiane Daniela Toso, Presidente Substituto e Andreia Donato, suplente, 

reuniram-se às nove horas do dia dezenove do mês de abril do ano de dois mil e doze, na Sede da 

FATEC, Prédio 66, para abertura dos envelopes 01 (documentação). O edital foi publicado no D.O.U e no site 

Fundação (www.fatecsm.org.br). Apresentaram os envelopes as empresas: DALBEN & DALBEN LTDA  

representada no Ato por Maria Helena Dalben representante legal e CLAUDEMIR DA SILVA MELO - ME. 

Após consulta a documentação apresentada pelas empresas e consulta realizada no sitio do SICAF, a Comissão 

de Licitações decide HABILITAR as empresas por obediência aos termos editalícios. A empresa DALBEN & 

DALBEN LTDA  é inscrita como Empresa de Pequeno Porte (EPP) e a empresa CLAUDEMIR DA SILVA 

MELO - ME  apresentou declaração de Microempresa (ME). A representante legal da empresa DALBEN & 

DALBEN LTDA, Maria Helena Dalben manifestou o interesse de interpor recurso devido a empresa 

CLAUDEMIR DA SILVA MELO - ME  não conter em sua Registro de Cadastro do CREA as alterações do 

Objeto Social da empresa. Para constar a Comissão de Licitação especifica que o Registro do CREA não é 

documentação solicitada em edital. Após rubrica da documentação e será aguardado o recurso no prazo legal 

especificado pela legislação vigente. E nada mais a constar, foi lavrada a presente Ata que vai assinada pela 

Comissão de Licitações e representante legal da empresa DALBEN & DALBEN LTDA . 
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             Lidiane Daniela Toso                               Silvia Binotto 
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